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PIS. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA DE MORA.
APLICABILIDADE. A denúncia espontânea objeto do art. 138
do CTN refere-se a outras infrações que não o mero
inadimplemento de tributo, pelo que descabe excluir a multa de
mora no caso de recolhimento com atraso.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
SULPAVE SUL PAULISTA DE VEíCULOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por voto de qualidade de votos, em negar provimento ao recurso. Vencidos os

• Conselheiros Cesar Piantavigna (Relator), Maria Teresa Martínez Upez, Valdemar Ludvig e
Francisco Maurício R. de Albuquerque Silva. Designado o Conselheiro Emanuel Carlos Dantas
de Assis para redigir o voto vencedor.

Sala das Sessões, em 25 de janeiro de 2006.

djd., çie
Antonio	 erra Neto	 MINISTÉRIO DA FAZENDA
Presidente	 2 Conse'ão da Cot/tf:buirdes

CONFERE GRÃ CAl3INAL
Brasffla  Oto  1 C't 10 á€47:ro
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Relator-Designado	 VISTO

Participaram, ainda, do presente j Igam nto os Conselheiros Leonardo de Andrade Couto e José
Adão Vitorino de Morais (Suplente).
Ausente, justificadamente, a Conselheira Silvia de Brito Oliveira.
Eaal/mdc
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Recorrente : SULPAVE SUL PAULISTA DE VEÍCULOS LTDA.

RELATÓRIO

A empresa formulou, em 29/10/99, Pedido de Restituição (fl. 01) concernente a
pagamento indevido de multa de mora (fls. 03/09), cumulando-lhe com pleito de compensação
(fl. 02).

A pretensão foi indeferida (fl. 35) ao argumento de que a denúncia espontânea
de débito tributário não produz o efeito de elidir a exigência de multa de mora (fls. 32/34).

Manifestação de Inconformidade (fls. 40/47) investe no agasalho do pleito,
sustentando que o artigo 138 do CTN e a jurisprudência uniforme do STJ, abonavam a pretensão
da empresa.

Decisão (fls. 50/58) manteve o indeferimento da postulação da empresa.

Recurso Voluntário (fls. 62/73) renova a pretensão.

É o relatório, no essencial (artigo 31 do Decreto n°70.235/72).

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Conse!ho da Contribuintes

CONFERE. COM O CR13/NAL

CL2L
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VOTO VENCIDO DO CONSELHEIRO-RELATOR
CESAR PIANTAVIGNA

A pretensão recursal da contribuinte merece guarida, sobretudo por despontar
afinada com o pacifico entendimento judicial da matéria, externado pela mais alta Corte
incumbida da definição do tema: o STJ.

A multa de mora somente se mostra aplicável na hipótese do contribuinte ter,
previamente ao pagamento impontual do tributo, feito conjugadamente à "denúncia espontânea",
declarado o débito ao Fisco.

Para ilustrar o ponto traz-se, abaixo, julgado do mencionado pretório:

PROCESSUAL CIVIL EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL
TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CM ART. 138. IMPOSSIBILIDADE DE
EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. SÚMULA 168/STJ.
1. É cediço neste Eg. STJ que: "Não cabem embargos de divergência, quando a
jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado."
(Súmula no 168/STJ).
2. Deveras, pacificou-se a jurisprudência da Primeira Seção no sentido de "não
admitir o beneficio da denúncia espontânea no caso de tributo sujeito a lançamento
por homologação, quando o contribuinte, declarada a dívida, efetua o pagamento a
destempo, à vista ou parcelndamente." (AgRg no EREsp 636064/SC, Rel. Min.
CASTRO ME1RA, DJ 05.09.2005) 3. Ressalva do relator no sentido de que a denúncia
espontânea, na sua essência, configura arrependimento fiscal, deveras proveitoso
para o fisco, porquanto o agente infrator, desistindo do proveito econômico que a
infração poderia carrear-lhe, adverte a mesma à entidade fazendária, sem que ela
tenha iniciado qualquer procedimento para a apuração desses fundos líquidos.
4. Trata-se de técnica moderna indutora ao cumprimento das leis, que vem sendo
utilizada, inclusive nas ações processuais, admitindo o legislador que a pane que se
curva ao decisum fique imune às despesas processuais, como sói ocorrer na ação
monitória, na ação de despejo e no novel segmento dos juizados especiais.
5. Obedecida essa ratio essendi do instituto, exigir qualquer penalidade, após a
espontânea denúncia, é conspirar contra a norma inserida no art 138 do CTN,
malferindo o fim inspirador do instituto, voltado a animar e premiar o contribuinte
que não se mantém obstinado ao inadimplemento.
6. Desta sorte, tem-se como inequívoco que a denúncia espontânea exoneradora que
extingue a responsabilidade fiscal é aquela procedida antes da instauração de
qualquer procedimento administrativo. Assim, engendrada a denúncia espontânea
nesses moldes, os consectdrios da responsabilidade fiscal desaparecem, por isso que
reveste-se de contraditio in terminis impor ao denunciante espontâneo a obrigação de
pagar "multa", cuja natureza sancionatória é inquestionável. Diverso é o tratamento
quanto aos juros de mora, incidentes pelo fato objetivo do pagamento a destempo,
bem como a correção monetária, mera atualização do principal.
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7. À luz da lei, da doutrina e da jurisprudência, é cediço na Cone que: I) "Não resta
caracterizada a denúncia espontânea, com a conseqüente exclusão da multa
moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados
pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento." (RESP 624.772/DF);
II) "A configuração da 'denúncia espontânea', como consagrada no art. 138 do Cl?!
não tem a elasticidade pretendida, deixando sem punição as infrações administrativas
pelo atraso no cumprimento das obrigações fiscais. A extemporaneidade no
pagamento do tributo é considerada como sendo o descumprimento, no prazo fixado
pela norma, de uma atividade fiscal exigida do contribuinte. É regra de conduta
formal que não se confunde com o não-pagamento do tributo, nem com as multas
decorrentes por tal procedimento." (EDAG 568.515/MG);
III)A denúncia espontânea não se configura com a notícia da infração seguida do
parcelamento, porquanto a lei exige o pagamento integral, orientação que veio a ser
consagrada no novel art. 155-A do CTN;
IV)Por força de lei, "não se considera espontânea a denúncia apresentada após o
início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização,
relacionados com a infração." (Art. 138, § único, do CTIV) 8. Estabelecidas as
referidas premissas, forçoso concluir que: a) Tratando-se de autolançamento, o fisco
dispõe de um qüinqüênio para constituir o crédito tributário pela homologação tácita,
por isso que, superado esse prazo, considerando o rito do lançamento procedimento
administrativo, a notícia da infração, acompanhada do depósito integral do tributo,
com juros moratórios e correção monetária, configura a denúncia espontânea,
exoneradora da multa moratória;
b)A fortiori, pagamento em atraso, bem como cumprimento da obrigação acessória a
destempo, antes do decurso do qüinqüênio constitutivo do crédito tributário, não
constitui denúncia espontânea;
c) Tratando-se de lançamento de oficio, o pagamento após o prazo prescricional da
exigibilidade do crédito, sem qualquer demanda proposta pelo erário, implica
denúncia espontânea, tanto mais que o procedimento judicial faz as vezes do rito
administrativo fiscal;
d) Tratando-se de lançamento por arbitramento, somente se configura denúncia
espontânea após o escoar do prazo de prescrição da ação, contado da data da
ultimação da apuração a que se refere o art. 138 do CTN, exonerando-se o
contribuinte da multa correspectiva.
9.Essa exegese, mercê de conciliar a jurisprudência da Cone, cumpre o postulado do
art. 112 do C77V, afinado com a novel concepção de que o contribuinte não é objeto
de tributação senão sujeito de direitos, por isso que "A lei tributária que define
infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao
acusado, em caso de dúvida quanto: I - à capitulação legal do fato:
II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos
seus efeitos; III - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade; IV - à natureza da
penalidade aplicável, ou à sua graduação." (Art. 112, CTN). Nesse sentido: RE
110.399/SP, Rel. Min. Carlos Madeira, DJ 27.02.1987, RE 90.143/RJ, ReL Min.
Soares Murioz, DJ 16.03.1979, RESP 2I8.532/SP, ReL Min.
Garcia Vieira, DJ 13.12.1999.
10.Inegável, assim, que engendrada a denúncia espontânea nesses termos, revela-se
incompatível a aplicação de qualquer punição.
Memorável a lição de Ataliba no sentido de que: "O art. 138 do C.T.N. é incompatível
com qualquer punição. Se são indiscerníveis as sanções punitivas, tomam-se ,7)
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peremptas todas as pretensões à sua aplicação. Por tudo isso, sentimo-nos
autorizados a afirmar que a auto-denúncia de que cuida o art. 138 do C.T.N. extingue
a punibilidade de infrações (chamadas penais, administrativas ou tributárias)."
(Leandro Paulsen, Direito Tributário, p. 979, 60 Ed.
cit. Geraldo Ataliba in Denúncia espontânea e exclusão de responsabilidade penal,
em revista de Direito Tributário n o 66, Ed.
Malheiros, p. 29) 11. Embargos de Divergência acolhidos.
(EREsp 511.340/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 08/02/2006, DJ 20/02/2006 p. 189)

Ante ao exposto, dou provimento ao recurso voluntário para acolher a
restituição pleiteada pela contribuinte.

Sala das Sess res, em 25 de janeiro de 2006.

^IS
CESAR Viu VIGNA
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VOTO DO CONSELHEIRO EMANUEL CARLOS DANTAS DE ASSIS
RELATOR-DESIGNADO

Divirjo do ilustre relator, por julgar aplicável a multa de mora, mesmo nos casos
de denúncia espontânea. A despeito das inúmeras posições em sentido contrário, assim interpreto
pelas razões expostas adiante.

O art. 138 do CTN, que trata da denúncia espontânea, integra a Seção IV, sob o
título "Responsabilidade por infrações", inserida no Capítulo V ("Responsabilidade tributária")
do Título II ("Obrigação tributária") do Código. Referida Seção, composta também pelos arts.
136 e 137, apesar de integrar o capítulo da responsabilidade tributária, não tem a ver somente
com a sujeição passiva indireta, que conforme a estrutura do CTN abrange os responsáveis
tributários por transferência (sucessores e "terceiros", referidos nos seus arts. 129 a 133) e o
responsável por substituição tributária (art. 128, que na verdade trata de sujeição direta, posto
que o substituto é eleito no lugar do contribuinte, este o sujeito passivo por excelência). Os arts.
136 a 138 aplicam-se tanto aos sujeitos passivos diretos (contribuinte e substituto tributário),
quanto aos sujeitos passivos indiretos ou responsáveis tributários por transferência.

A responsabilidade a que alude o art. 138 do CTN é relativa a infrações outras que
não o mero inadimplemento de tributo, como os ilícitos tributários-penais, dolosos (sonegação,
fraude, conluio e outros crimes contra a ordem tributária), e outros ilícitos tributários, não
dolosos (não prestação de informações obrigatórias às autoridades fazendárias, concernentes à
existência do fato gerador, declarações inexatas, etc). Daí a necessidade de se diferenciar a multa
de ofício - mais gravosa e aplicável às infrações relativas à obrigação tributária principal que não
o simples atraso no pagamento do tributo -, da multa de mora - esta penalidade mais branda, que
visa indenizar o Erário pela demora no recebimento do seu crédito.

A multa de mora é uma penalidade pelo atraso no recolhimento do tributo, atraso
esse que por ser infração de menor monta é sancionado de forma mais leve que as outras
infrações. Por outro lado, a multa moratória também possui caráter indenizatório. A demonstrar
o caráter de indenização, o seu percentual é proporcional à quantidade de dias de atraso, até o
limite fixado em lei, que é de vinte por cento do valor do tributo.

De forma semelhante ao que acontece nas obrigações contratuais privadas, em que
comumente se pactua, além de juros, multa, ambos de mora e pelo atraso no cumprimento das
obrigações, assim também acontece na obrigação tributária, com a diferença de que nesta a multa
é estabelecida em lei, face ao caráter ex lege da obrigação tributária.

Aquele contribuinte que declara o tributo e que por alguma razão não pode pagá-
lo no prazo, se sujeita à multa de mora. Outro, que sequer declara e espera a inação do sujeito
ativo, deve arcar com penalidade maior. No caso da denúncia espontânea, a última é elidida, mas
a primeira não. Tudo com respeito à razoabilidade, de forma a que o contribuinte simplesmente
inadimplente arque com uma multa menor, e aquele que pratica as demais infrações tributárias
seja punido com uma multa maior, a não ser que promova a autodenúncia. Caso esta se
concretize, aplica-se a multa de mora em vez da multa mais gravosa, respeitando-se a
razoabilidade.

O art. 138 do CTN, ao determinar que "A responsabilidade é excluída pela
denúncia espontânea da infração, acompanhada, 	 s o caso, do pagamento do tributo devido e
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dos juros de mora", precisa ser interpretado em conjunto com o art. 161 do mesmo Código, que
informa:

Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora,
seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das
penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta
Lei ou em lei tributária. (negrito acrescentado).
Consoante o art. 161 transcrito, seja qual for o motivo determinante do atraso a

parcela do crédito tributário não pago no vencimento é acrescida de juros de mora e das
penalidades cabíveis. Dentre essas penalidades, que precisam estar estabelecidas em lei,
encontra-se exatamente a multa de mora. E é cediço que as leis sempre estipularam, ao lado dos
juros de mora, também a multa moratória. Negar a sua aplicação no caso de denúncia espontânea
implica em desprezar a norma inserta no art. 161 do CIN, quando é possível e necessário
compatibilizá-la com a do art. 138, interpretando-se este último como se referindo às outras
infrações tributárias, afora o recolhimento com atraso.

Na hipótese das demais infrações tributárias que não o mero inadimplemento,
aplica-se a multa de ofício. Esta é de cunho estritamente punitivo e por isto tem natureza diversa
da multa de mora, que também possui caráter indenizatório. As duas espécies de multas são
excludentes. Quando incide a multa de ofício não pode incidir a multa de mora. Assim, apurada
outra infração distinta do atraso no recolhimento do tributo, pela autoridade administrativa
encarregada de lançá-lo, sempre caberá multa de ofício, jamais multa de mora. Por outro lado,
aplica-se a multa de mora quando, sem qualquer intervenção da autoridade administrativa
encarregada do lançamento, o contribuinte se apresenta e promove a denúncia espontânea,
confessando ser devedor de tributo ainda não informado ao Fisco.

A respeito da incidência da multa de mora na denúncia espontânea,
cumulativamente com os juros de mora, assim se pronuncia Paulo de Barros Carvalho, in Curso
de Direito Tributário, São Paulo, Saraiva, 6' edição, 1993, p. 348/351, verbis:

"Modo de exclusão da responsabilidade por infrações à legislação tributária é a
denúncia espontânea do ilícito (...). A confissão do infrator, entretanto, haverá se ser
feita antes que tenha início qualquer procedimento administrativo ou medida de
fiscalização relacionada com o fato ilícito, sob pena de perder seu teor de
espontaneidade (art. 138, parágrafo único). A iniciativa do sujeito passivo, promovida
com a observância desses requisito; tem a virtude de evitar a aplicação de multas de
natureza punitiva, porém não afasta os juros de mora e a chamada multa de mora, de
índole indenizatória e destituída do caráter de punição. Entendemos, outrossim, que as
duas medidas -juros de mora e multa de mora - por não se excluírem mutuamente,
podem ser exigidas de modo simultâneo: uma e outra.

b) As multas de mora são também penalidades pecuniárias, mas destituídas de nota
punitiva. Nelas predomina o intuito indenizatório, pela contingência de o Poder
Público receber a destempo, com as inconveniências que isso normalmente acarreta, o
tributo a que tem direito. Muitos a consideram de natureza civil, porquanto largamente
utilizadas em contratos regidos pelo direito privado. Essa doutrina não procede. São
previstas em leis tributárias e aplicadas por funcionários administrativos do Poder
Público.
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c) Sobre os mesmos fundamentos, os juros de mora, cobrados na base de I% ao mês,
quando a lei não dispuser outra taxa, são tidos por acréscimos de cunho civil, à
semelhança daqueles usuais nas avencas de direito privado. Igualmente aqui não se lhes
pode negar feição administrativa. Instituídos em lei e cobrados mediante atividade
plenamente vinculada, distam de ser equiparados aos juros de mora convencionados
pelas partes, debaixo do regime da autonomia da vontade. Sua cobrança pela
administração não tem fins punitivos, que atemorizem o retardatário ou o desestimule na
prática da dilação do pagamento. Para isso atuam as multas moratórias. Os juros
adquirem um traço remuneratório do capital que permanece em mãos do administrado
por tempo excedente ao permitida Essa particularidade ganha realce, na medida em que
o valor monetário da dívida vai se corrigindo, o que presume manter-se constante com o
passar do tempo. Ainda que cobrados em taxas diminutas (1% do montante devido,
quando a lei não dispuser sobre outro valor percentual), os juros de mora são
adicionados à quantia do débito, e exibem, então sua essência remuneratória, motivada
pela circunstância de o contribuinte reter consigo importância que não lhe pertence."

Também no mesmo sentido a lição de Zelmo Denari, in Infrações Tributárias e
Delitos Fiscais, Paulo José da Costa Jr. e Zelmo Denari, r ed., São Paulo, Saraiva, 1996, p. 24:

"A nosso ver, as multas de mora — derivadas do inadimplemento puro e simples de
obrigação tributária regularmente constituída — são sanções inconfundíveis com as
multas por infração. Estas são cominadas pelos agentes administrativos e constituídas
pela Administração Pública em decorrência da violação de leis reguladoras da conduta
ftscal, ao passo que aquelas são aplicadas em razão da violação do direito subjetivo de
crédito. Como é intuitivo, a estrutura formal de cada uma dessas sanções é diferente,
pois, enquanto as multas por infração são infligidas com caráter intimidativo, as multas
de mora são aplicadas com caráter indenizatório. De uma maneira mais sintética,
Kelsen refere que, ao passo que o Direito Penal busca intimidar, o Direito Civil quer
ressarcir, (...). Como derradeiro argumento, as multas de mora, enquanto sanções civis,
qualcam-se como acessórias da obrigação tributária, cujo objeto principal é o
pagamento do tributo. Essa acessoriedade, em contraposição à autonomia, as tornam
inconfundíveis com as multas punitivas."

Pelo exposto, nego provimento ao Recurso.

Sala das Sessões, em 25 tf • •	 - 2006.

400e
anorew

EMANU rir-1 IS 1 • '' A DE ASSIS

8

_


	Page 1
	_0055000.PDF
	Page 1

	_0055100.PDF
	Page 1

	_0055200.PDF
	Page 1

	_0055300.PDF
	Page 1

	_0055400.PDF
	Page 1

	_0055500.PDF
	Page 1

	_0055600.PDF
	Page 1


